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Tema: 0006. 

IRDR: 0017469-53.2024.5.16.0000 

Questão Submetida a Julgamento: Competência da Justiça do 

Trabalho para apreciar e julgar as ações em que se discute a nulidade 

de contrato de trabalho firmado com a Administração Pública. 

Referência Legislativa: Arts. 37, II, e 114 da Constituição Federal. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Relatora: Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva. 

Situação do Tema: Admitido. 

Determinação de suspensão: “Ato contínuo, determino a suspensão 

da tramitação de processos em que há discussão de tal matéria, 

pendentes de julgamento da fase de conhecimento apenas no 2º Grau 

de jurisdição deste Regional (artigo 982, I do CPC), até o julgamento de 

mérito deste IRDR” (Decisão proferida em 11/12/2024). 

Data da decisão de admissão: 01/08/2024 

Data de disponibilização da decisão/acórdão no DJEN: 28/08/2024 

Data considerada da publicação da decisão/acórdão no DJEN: 

29/08/2024 

Data do Trânsito em Julgado: 

Observação do NUGEPNAC: 

 

       
      

 

Processo: 

0017469-53.2024.5.16.0000 

https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0017469-53.2024.5.16.0000/2

